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LEI ORDINÁRIA 

 

1032/2021 – “Declara de Utilidade Pública a 

Associação ‘Liga Jovens de Honra de Artes 

Marciais e Esporte de Contato’ e dá outras 

providências.” 

Autoria: Poder Executivo  

Data: 06/08/2021 

 

1033/2021 – “Autoriza a abertura de crédito 

adicional suplementar e dá outras providências”. 

Autoria: Poder Executivo  

Data – 06/08/2021 

 

1034/2021 – “Altera a denominação da Rua 

Princesa Izabel, situada no Centro, para Rua 

Joaquim Ramalhão”. 

Autoria: Angelo Valário Sobrinho 

Data: 06/08/2021 

 

___________________________________ 

 

ATO DO PRESIDENTE 

 

007/2021- O Presidente da Câmara Municipal de 

Iperó, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, em especial em observância ao 

artigo 26, I, alínea “e” do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, faz saber que: 

 

Considerando a queda nos números de 

infectados, contaminados e internações em razão 

da COVID-19. 

 

 

 

Considerando as novas diretrizes pronunciadas 

pelo Governador do Estado na data de 

18/08/2021, às 12h45min, anunciando a 

flexibilização consciente. 

 

Considerando a Edição do Decreto n.º2.188, de 

18 de julho de 2021 que “Dispõe sobre as 

medidas para a Retomada Consciente e 

disposições de prevenção de contágio pelo 

COVID-19 e dá outras providências”; 

 

Considerando o Artigo 21, IV, “c” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Iperó dispõe ser 

competência do Presidente zelar pelos prazos do 

Processo Legislativo; 

 

RESOLVE: 

Artigo 1.º - Fica reestabelecido o atendimento e 

acesso ao público de 100% (cem por cento) da 

capacidade total na Câmara Municipal de Iperó a 

partir de 25/08/2021. 

 

Artigo 2.º - Todos deverão observar as 

recomendações dos órgãos de fiscalização e as 

regras específicas fixadas anteriormente, as 

recomendações gerais estabelecidas no Decreto 

Municipal n.º2.005/2020 e a obrigatoriedade do 

uso máscaras de proteção facial constantes do 

Decreto Municipal n.º 2.005, de 04 de maio de 

2020. 

 

Artigo 3º - As sessões ordinárias acontecerão 

normalmente todas as terças-feiras, a partir das 

19h, COM A PRESENÇA DO PÚBLICO, e 

poderão ser assistidas pelo youtube:  
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https://youtube.com/channel/UCZktVgu2h5wOIN

QeE2Ieqgw  e facebook: 

https://www.facebook.com/camaraipero/ ; 

 

Artigo 4.º - Este Ato entrará em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos imediatos e 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Sala de Sessões “Grácio Antonio Vieira” em 24 

de agosto de 2021. 

 

Angelo Valário Sobrinho 

Presidente 

 

Publicado e registrado nesta secretaria em 24 de 

agosto de 2021. 

 

___________________________________ 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

002/2021 - ““Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar ao orçamento vigente e dá 

outras providências”. 

Autoria: Mesa Diretora 

Leitura: 24/08/2021 

 

___________________________________ 

 

PORTARIA DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 

 

Portaria n.º 064/2021 - Conceder férias a 

funcionária Rosimeire Aleixo, RG: 19.460.457-3  

 

 

(Contador/Tesoureiro), referência “J-2”, no 

período de 30/08/2021 a 08/09/2021. 

Portaria n.º 065/2021 - Conceder férias ao 

funcionário Robson Soares Leonor, RG: 

42.186.406-0, (Motorista) referência “G”, no 

período de 31/08/2021 à 14/09/2021. 

Portaria n.º 066/2021 - Exonerar a funcionária 

Giane de Souza, RG: 50.086.024-5 (Assessor 

Parlamentar) referência “D”, nos termos da 

legislação vigente revogando as portarias n.º 

051/2018 e 008/2021. 

Portaria n.º 067/2021 - Fica suspenso, 

integralmente o expediente na Câmara Municipal 

de Iperó no dia 06 de setembro de 2021, em 

virtude do feriado da Independência do Brasil do 

dia 07/09/21. 

Portaria n.º 068/2021 - Conceder férias a 

funcionária Maria Aparecida Alves de Almeida, 

RG: 27.455.255-3 (Agente de Serviços de 

Limpeza) referência “B”, no período de 

08/09/2021 à 07/10/2021. 

 

Portaria n.º 064/2021 - Publicada e registrada 

nesta secretaria em 17 de agosto de 2021. 

Portarias n.ºs 065 a 067/2021 - Publicadas e 

registradas nesta secretaria em 23 de agosto de 

2021. 

Portaria n.º 068/2021 - Publicada e registrada 

nesta secretaria em 27 de agosto de 2021. 

 

ANGELO VALÁRIO SOBRINHO 

Presidente 

 

______________________________ 

 

https://youtube.com/channel/UCZktVgu2h5wOINQeE2Ieqgw
https://youtube.com/channel/UCZktVgu2h5wOINQeE2Ieqgw
https://www.facebook.com/camaraipero/
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PORTARIA DA MESA DIRETORA DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

PORTARIA DA MESA DIRETORA N.º 009/2021 

- Conceder, nos termos do artigo 96 e seguintes 

do Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Iperó, Lei n.º 19/1992, à funcionária 

Marileia Rosa Garcia de Barros, RG: 44.667.467-

9 (Almoxarife), referência “E”, 15 (quinze) dias, 

em gozo, de licença-prêmio, referente ao 

quinquênio do período de 26/08/2013 a 

25/08/2018, considerando como termo inicial a 

data de 18/08/2021 termo final 01/09/2021.  

 

PORTARIA DA MESA DIRETORA N.º 010/2021 

- Conceder, nos termos do artigo 96 e seguintes 

do Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Iperó, Lei n.º 19/1992, à funcionária 

Maria Livia Malzoni, RG: 29.202.186-0 (Agente 

de Comunicação), referência “H-2”, 10 (dez) dias 

de licença-prêmio, referentes ao quinquênio 

20/03/2014 a 19/03/2019, considerando como 

termo inicial a data de 23/08/2021 e termo final 

01/09/2021. 

 

Portaria n.º 009/2021 Publicada e Registrada em 

17/08/2021. 

Portaria n.º 010/2021 Publicada e Registrada em 

20/08/2021. 

 

ANGELO VALÁRIO SOBRINHO 

Presidente 

JOSIMAR APARECIDO FERREIRA 

Vice-Presidente 

AURÍLIO REGINALDO DOS SANTOS 

1.º Secretário 

 

VALÉRIA R. MATHEUS DE SOUZA 

2.º Secretário 

___________________________________ 

 

EXTRATOS 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPERÓ 

CONTRATADA: 4R TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA 

MODALIDADE: Pregão n.º 001/2019 – Processo 

n.º  28/2019 – Contrato nº 007/2020 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CESSÃO DE DIREITO DE 

USO (IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E 

ASSITENCIA TÉCNICA) DOS SISTEMAS 

INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA. 

DATA DO ADITAMENTO: 26/07/2021 

VALIDADE: 12 MESES 

VALOR GLOBAL: R$ 116.964,12 (cento e 

dezesseis mil novecentos e sessenta e quatro 

reais e doze centavos) 

VALOR PARCIAL : R$ 9.747,01 (nove mil 

setecentos e quarenta e sete reais e um centavo) 

Ângelo Valário Sobrinho 

Presidente da Câmara Municipal de Iperó 

 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPERÓ 

CONTRATADA: 4R TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA 
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MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 

024/2019 – Processo n.º  29/2019 – Contrato nº 

009/2019 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ACESSO À 

INTERNET BANDA LARGA VIA CABO – FIBRA 

ÓPTICA. 

DATA DO ADITAMENTO: 17/07/2021 

VALIDADE: 12 MESES 

VALOR GLOBAL: R$ 3.588,00(três mil 

quinhentos e oitenta e oito reais) 

VALOR PARCIAL : R$ 299,00 (duzentos e 

noventa e nove reais) 

Ângelo Valário Sobrinho 

Presidente da Câmara Municipal de Iperó 

 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO 

 

Refiticar onde se lê: CONTRATADA: 4R 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ACESSO À 

INTERNET BANDA LARGA VIA CABO – FIBRA 

ÓPTICA. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 

024/2019 – Processo n.º  29/2019 – Contrato nº 

009/2019 

Leia-se: CONTRATADA: CILNET 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA 

Publicado no Jornal Oficial do Município, edição 

805, do dia 20/08/2021, na folha 03. 

___________________________________ 

 

COMUNICADO 

 

 
COVID-10 – RETOMADA COSCIENTE 

 

De acordo com o plano de retomada consciente, 

anunciada pelo Governo do Estão de São Paulo, 

em relação a restrições que aconteceram para 

combater a proliferação da Covid-19, a partir do 

dia 25 de agosto, quarta-feira, o atendimento ao 

publico na Câmara Municipal de Iperó volta ao 

atendimento presencial, tomando cuidado com 

todas as exigências sanitárias cabíveis para o 

momento. 

Lembrando que o uso de máscara ainda é 

exigido, assim como o uso de álcool gel e evitar a 

aglomeração. 

 

É importante ressaltar que todos os meios de 

comunicação on line estão disponíveis, para 

acompanha as sessões, acesse a nossa pagina 

no Facebook da Câmara e veja a transmissão ao 

vivo através do endereço: 

https://www.facebook.com/camaraipero. 

Os videos também estão disponíveis no nosso 

site, wwww.camaraipero.sp.gov.br e no Youtube. 

___________________________________ 

EXPEDIENTE 

Instituído pela resolução 002/2019 de 16/10/2019  

Projeto: Comunicação da Câmara Municipal de 

Iperó   

Editoração: Maria Lívia Malzoni 

Técnico Legislativo: Thaís Thame Tomaz 

Presidente da Câmara: Angelo Valário Sobrinho 

Periodicidade: Mensal (último dia do mês) 

 E-mails: comunicacao@camaraipero.sp.gov.br     

             secretaria@camaraipero.sp.gov.br  

http://camaraipero.sp.gov.br/noticias/covid-10-retomada-cosciente/
mailto:comunicacao@camaraipero.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraipero.sp.gov.br

